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CAMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

CERTIDAO 

Certifieo para os devidos fins que, a Diretoria Legislativa recebeu a presente proposiçao e 
procedeu a aualise preliminar dos requisitos de admissibilidade, nos termos do art. 196, EJI' do 
Regimento lntemo, atestando o seguinte: 

Emenda Aditiva n' 173/2019. 

Proposta de Entenda Aditiva ao Projeto de Lei n' 004, de 22 de outubro de 2019. 

apresentaçaot H/12/2019. 

apreciaçao: Proposiçao sujeita a apreciaçao do Plenario. 

tramitaçao: OnliuaSda. 

(.:omissao de Constituiçao, Justiça e Redaçao e Comissao de Finanças e 
Orçamento. 

sobre recebimento: Proposiçao de acordo com os requisitos do art. 196 do Regimento 

lnterno da Cgmara ivlunieipab devendo ser incluida na materia a ser lida no Expediente da Sessao 
Ordinaria do dia 17/12/20 i 9. 

Leandro Costa Medeiros. 

Parauapebas/Pa, 13 de dezembro de 2019. 

e Silva Jardison J 
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